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Assunto: MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI N° 27/2018

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho a Vossa Excelência mensagem de Veto Total ao Projeto de Lei n°
27/2018, que "Institui o direito à escolha do nome social nos procedimentos da Administração
Direta e Indireta no Município de Novo Hamburgo."

Subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,

( \ Ii I~ I I\\\\CIP\\ DE\(\\"0 HA\\BIRGO
PROTOCOLO

noe \1g)7"':;O [20\ \
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Entretanto, em que pese a louvável iniciativa do Projeto em pauta, a medida não
reúne condições de ser convertido em lei, impondo-se seu VETO TOTAL, nos termos das
considerações a seguir aduzidas.

Primeiramente, deve-se constatar que a norma a ser colocada a efeito é inócua no
sentido de que já existem decisões de instâncias superiores as quais autorizam a prática do uso
do nome social) (documentos anexados), sendo, portanto uma violação flagrante do princípio da
eficiência uma vez que será mais uma norma sem validade no sentido prático eis que o uso do
nome social é prática pacífica no Município de Novo Hamburgo existindo para tanto um
provimento do Conselho Nacional de Justiça de 28 de junho de 2018 no qual dispõe sobre a
averbação do prenome e do gênero nos assentos de nascimento e casamento de pessoas
transgêneros no Registro Civil de Pessoas Naturais.

Por consequência, estes indivíduos que alterarem seus nomes nos seus registros
civis nos órgãos competentes, terão livre acesso a todos os órgãos do Município com o aceite da
documentação com o "nome social" regulamentado.

Nesse sentido, a proposição introduz regramento legislativo o qual não se faz
necessário tendo em vista a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI 4.275,
que disciplina tal autorização in verbis:

Decisão: O Tribunal,por maioria, vencidos, em parte, os
Ministros Marco Aurélio e, em menor extensão, os Ministros Alexandre
de Moraes, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes, julgou procedente a
ação para dar interpretação conforme a Constituição e o Pacto de São
José da Costa Rica ao art. 58 da Lei 6.015/73, de modo a reconhecer
aos transgêneros que assim o desejarem, independentemente da cirurgia
de transgenitalização, ou da realização de tratamentos hormonais ou
patologizantes, o direito à substituição de prenome e sexo diretamente
no registro civil. Impedido o Ministro Dias Tojjàli. Redator para o
acórdão o Ministro Edson Fachin. Presidiu o julgamento a Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, r3.2018. (grifo nosso).

Ademais, resta patente que, ao criar a referida Lei de autorização para mudança de
nome, haverá inconstitucionalidade formal, bem como material tendo em vista que a matéria diz
respeito à organização administrativa, incorrendo em clara ingerência nas atividades e
atribuições do Poder Executivo.

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
{...}

ADI 4.275
RE 670.422
Provimento 73/2018 CNJ
Artigo 58 da Lei n.o6.015/1973
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Muito embora seja louvável a iniciativa, a efetivação da medida trazida pelo Poder
Legislativo importa em norma inócua para o Município visto que a Suprema Corte já se
manifestou no sentido de que não há necessidade de ordem judicial para que transexuais e
transgêneros possam alterar seu nome no registro civil sem a necessidade de realização de
cirurgia de mudança de sexo e, automaticamente possa alterar seus documentos com o seu nome
social, ou seja, o nome compatível com a sua identidade de gênero.

Parafraseando o Ministro Luiz Roberto Barroso, "a identidade de gênero não se
prova" através de um exame médico tendo em vista que trata-se de uma percepção subjetiva do
sujeito.

Em outra citação, a Ministra Cármen Lúcia ilustra bem seu voto com a seguinte
afirmação: "Somos iguais, sim, na nossa dignidade, mas ternos o direito de ser diferentes em
nossapluralidade e nossaforma de ser"

De qualquer sorte, as leis que tratam de organização administrativa são de
iniciativa privativa da Prefeita, de acordo com o artigo 59 da Lei Orgânica do Município de
Novo Hamburgo, razão pela qual a propositura extrapola as atribuições do Legislativo e invade a
esfera de competências do Executivo, malferindo o princípio constitucional da independência e
harmonia entre os Poderes, consagrado no artigo 2° da Carta Magna e reproduzido no artigo 10
da Lei Maior Local.

Como se nota, constatou-se vício de iniciativa e ilegalidade com relação ao
Projeto de Lei proposto pela Câmara.

Em face das inconstitucionalidades apontadas e considerando a ineficácia da Lei
uma vez que não há necessidade de ato Legislativo, violando-se o Princípio da Eficiência, decido
pelo veto integral, por inconstitucionalidade e contrariedade do interesse público pelos fatos e
fundamentos já expostos.

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o autógrafo em causa,
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

Atenciosamente,

FÁTIMADAUDT
Prefeita
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.275
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO ACÓRDÃO: MIN. EDSON FACHIN
REQTE. (S) PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO. (AIS) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
ADV. (AIS) ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO. (AiS) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA - IBDFAM
ADV. (AIS) RODRIGO DA CUNHA PEREIRA (30143/DF, 0037728/MG, 377281
MG, 307490/SP) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : GRUPO DE ADVOGADOS PELA DIVERSIDADE SEXUAL - GADVS
ADV. (AIS) : PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI (242668/SP)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GAYS, LÉSBICAS E
TRANSGÊNEROS - ABGLT
ADV. (AiS) : PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI (242668/SP)
AM. CURIAE. : GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA DE GAYS, LÉSBICAS E
TRANSGÊNEROS
ADV. (AIS) ANANDA HADAH RODRIGUES PUCHTA (0080651/PR) E
OUTRO (AIS)
ADV. (AiS) GISELE ALESSANDRA SHIMIDT E SILVA (74812/PR)
AM. CURIAE. : LABORATÓRIO INTEGRADO EM DIVERSIDADE SEXUAL E DE
GÊNERO, POLÍTICAS E DIREITOS-LIDIS
ADV. (AIS) : DANIEL ANTÔNIO DE MORAES SARMENTO (00073032/RJ)
AM. CURIAE. : CENTRO LATINO-AMERICANO EM SEXUALIDADE E DIREITOS
HUMANOS - CLAM
ADV. (AIS) DANIEL ANTÔNIO DE MORAES SARMENTO (00073032/RJ)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
ADV. (AIS) VICTOR MENDONCA NEIVA (15682/DF)
AM. CURIAE. : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
ADV. (AIS) GUSTAVO ZORTEA DA SILVA (33863/DF)

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão: Após o relatório e as sustentações orais, o
julgamento foi suspenso. Ausente, neste julgamento, o Ministro
Gilmar Mendes. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Falaram: pelo
Ministério Público Federal, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de
Barros, Procurador-Geral da República; pelo amicus curiae
Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM, a Ora. Maria
Berenice Dias; pelo amicus curiae Grupo Dignidade - Pela Cidadania
de Gays, Lésbicas e Transgêneros, a Ora. Gisele Alessandra Schmidt
e Silva; pelos amici curiae Laboratório Integrado em Diversidade
Sexual e de Gênero Políticas e Direitos - LIDIS e Centro Latino-
Americano em Sexualidade e Direitos Humanos - CLAM, o Dr. Wallace

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumentO.asp sob o número 14446076
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Corbo. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 7.6.2017.

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator),
julgando parcialmente procedente o pedido, para dar interpretação
conforme ao art. 58 da Lei 6.015/1973, nos termos de seu voto, e
após os votos dos Ministros Alexandre de Moraes, divergindo em
parte do Relator, e o voto do Ministro Edson Fachin, julgando
procedente a ação direta, no que foi acompanhado pelos Ministros
Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux, o julgamento foi suspenso.
Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 28.2.2018.

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencidos, em parte, os
Ministros Marco Aurélio e, em menor extensão, os Ministros
Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes, julgou
procedente a ação para dar interpretação conforme a Constituição e
o Pacto de São José da Costa Rica ao art. 58 da Lei 6.015/73, de
modo a reconhecer aos transgêneros que assim o desejarem,
independentemente da cirurgia de transgenitalização, ou da
realização de tratamentos hormonais ou patologizantes, o direito à
substituição de prenome e sexo diretamente no registro civil.
Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redator para o acórdão o
Ministro Edson Fachin. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 1°.3.2018.

Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Gilmar
Mendes, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber,
Roberto Barroso, Edson Fachin e Alexandre de Moraes.

Procuradora-Geral da República,
Dodge.

Ora. Raquel Elias Ferreira

p/ Doralúcia das Neves Santos
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 14446076
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~~, Q/1{;~Wna~de cJ+Uga
Corregedoria Nacional de Justiça I

PROVIMENTO N::\3,n~DE JUNHO DE 201~.

Dispõe sobre a averba~ão da alteração do prenome
e do gênero nos assentos de nascimento e

dI - R .casamento e pesso~ transgenero no eglstro
Civil das Pessoas Nattlrais (RCPN).

I
O CORREGEDOR NACIONAL DE .IU~TIÇA, usando de suas

atribuições constitucionais, legais e regimentais e. I
CONSIDERANDO o poder de tiscalização e ,de normatização do Poder

Judiciário dos atos praticados por seus órgãos [art. 103-8, S 4~, I, n e UI, da Constituição
Federal de 1988 (CF/88)]; l

CONSIDERANDO a competência do Poder lTudiciário de fiscalizar os
serviços dos RCPNs (arts. 103-B, * 4°, I e II}, e 236. S 1o,da C~/88);

CONSIDERANDO a competência do Corregedor Nacional de Justiça de
expedir provimentos e outros atos normativos destinados ao apetI:eiçoamento das atividades
dos oficios do RCPN (art. 8°, X, do Regimento Interno do Consblho Nacional de Justiça);

CONSIDERANDO a obrigação dos registrador~s do RCPN de cumprir as
normas técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da Lei n. 8.935, de 18 de

1

novembro de 1994);

CONSIDERANDO a legislação internacional de direitos humanos, em
especial. o Pacto de San Jose da Costa Rica, que impõe o resPl.!itoao direito ao nome (art.
18), ao reconhecimento da personalidade jurídica (art. 3°), à lib~rdade pessoal (art. 7°.1) e à
honra e à dignidade (art. 11.2); I

1
CONSIDERANDO a Convenção Interamerican~ de Direitos Humanos, da

qual a República Federativa do Brasil é signatária e cujos dispositivos devem ser observados
sob pena de responsabilidade internac.ional; I

CONSIDERANDO a Opinião Consultiva n. 24/J 7 da Corte Interanlericana
de Direitos Humanos, que trata da identidade de gênero, igual~ade e não discriminação e
define as obrigações dos Estados-Parte no que se refere à alteração do nome e à identidade
de gênero; i

CONSIDERANDO o direito constitucional à ~ignidade (art. l°, IIL da
CF/88), à intimidade. à vida privada, à honra, à imagem (art. 5°; X, da CF/88), à igualdade
(art. 5°. cap,a, da CF/88), à identidade ou expressão de gênero sem discriminações;

CONSIDERANDO a decisão da Organização MJndial da Saúde de excluir a
transexualidade do capítulo de doenças mentais da Classificação 11; Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relaciooados à Saúde (CID);: 'y

I ~ ') 1

l
!



RESOLVE:

!
i

CONSIDERANDO a possibilidade de o Brasil,! como Estado-Membro das
Nações Unidas, adotar a nova CID a partir de maio de 2019, Iquando da apresentação do
documento na Assembleia Mundial da Saúde, sendo permitido~, desde já, o planejamento c
a adoção de políticas e providências, inclusive normativas, adequadas à nova classificação:

CONSIDERANDO a decisão do Supremo TribJnal Federal que' conferiu ao
art. 58 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973. interpreta~ão conforme à Constituição
Federal, reconhecendo o direito da pessoa transgênero que de~ejar, independentemente de
cirurgia de redesignação ou da realizaçào de tratamentos honrlOnais ou patologizantes, à
substituição de prenome e gênero diretamente no oficio do RCRN (ADJ n. 4.275/DF);

CONSIDERANDO a decisão proferida nos auto~ do Pedido de Providências
n. 0005184-05.2016.2.00.0000, em trâmite no Conselho Nacion1alde Justiça.

I
i

;
Art. 10 Dispor sobre a averbação da alteração d? prenome e do gênero nos

assentos de nascimento e casamento de pessoa transgênero no/Registro Civil das Pessoas
Naturais. .

i
Art. 2° Toda pessoa maior de 18 anos completos habilitada à prática de todos

;

os atos da vida civil poderá requerer ao ofício do RCPN a alteração e a averbação do prenome
e do gênero, a fim de adequá-los à identidade autopercebida. I

I

S I° A alteração referida no caput deste artigo poCleráabranger a inclusão ou
a exclusão de a!2.nomesindicativos de gênero ou de descendêncih.~ ~ I* 2° A alteração referida no caput não compreençe a alteração dos nomes de
íàmília e não pode ensejar a identidade de prenome com outro membro da tàmília.

I

~ 3° A alteração referida no capul poderá tser desconstituída na via
administrativa, mediante autorização do juiz corregedor pennan~nte, ou na via judicial.

I
Art. 3° A averbação do prenome, do gênero ou delambos poderá ser realizada

diretamente no oficio do RCPN onde o assento foi lavrado. (
í

Parágrafo único. O pedido poderá ser formulado em oficio do RCPN diverso
do que lavrou o assento; nesse caso, deverá o registrador encdminhar o procedimento ao
oficial competente, às expensas da pessoa requerente, para a laverbação pela Central de
Infonnações do Registro Civil (CRC). I

Art. 4° O procedimento será realizado com bas'e na autonomia da pessoa
requerente, que deverá declarar. perante o registrador do RCP~, a vontade de proceder à
adequação da identidade mediante a averbação do prenome, do ~ênero ou de ambos.

iS 1° O atendimento do pedido apresentado ao regi$trador independe de prévia
autorização judicial ou da comprovação de realização de cirur~ia de redesignação sexual
e/ou de tratamento hormonal ou patologizante, assim como de apresentação de laudo médico
ou psicológico.

S 2° O registrador deverá identificar a pessoa reqJerente mediante coleta, em
termo próprio, confonlle modelo constante do anexo deste provi'mento. de sua qualificação
e assinatura, além de conferir os documentos pessoais originais. I

I
S 3° O requerimento será assinado pela pessoa requerente na presença do

registrador do RCPN, indicando a alteraçào pretendida. !
I

S 4° A pessoa requerente deverá declarar a inexistência de processo judicial
que tenha por nbjeto a alteração pretendida. ' ~ 2



anos;

ClIlCOanos;

I

S 5° A opção pela via administrativa na hiPótele de tramitação anterior de
processo judicial cujo objeto tenha sido a alteração pretehdida será condicionada à
comprovação de arquivamento do feito judiciaL I

IS 6° A pessoa requerente deverá apresentar ao bfício do RCPN, no ato do
requerimento, os seguintes documentos: I

I- certidão de nascimento atllalizada~ !
i

11 - certidão de casamento atualizada. se for o caso:, r

1Il- cópia do registro geral de identidade (RG); I
IV - cópia da identificação civil nacional (lCN), [se for o caso;

V - cópia do passaporte brasileiro, se for o caso;j

VI - cópia do cadastro de pessoa física (CPF) nOI!Ministérioda Fazenda;

VII - cópia do título de eleitor;

IX -cópia de carteira de identidade social, se forlo caso;
I

X - comprovante de endereço; - i
XI - certidão do distribuidor cível do local de residência dos últimos cinco

anos (estad uallfederal); I
XII - certidão do distribuidor criminal do local de residência dos últimos

cinco anos (estadual/federal); .. I
XIII - certidão de execução criminal do local de residência dos últimos cinco

anos (estaduallfederal); I
i

XIV - certidão dos tabelionatos de protestos do local de residência dos
últimos cinco anos; .. I

XV - certidão da Justiça Eleitoral do local de residência dos últimos cinco

I
XVI - certidão da Justiça do Trabalho do local de residência dos últimos

I
!

XVII - certidão da Justiça Militar. se for o caso. I
S ]OAlém dos documentos listado~ no parágrafo a~lterior, é facultado à pessoa

requerente juntar ao requerimento, para instrução do procedi~lento previsto no presente
provimento, os seguintes documentos: I

r - laudo médico que ateste a transexualidade/trafestilidade;
II- parecer psicológico que ateste a transexualid~de/travestilidade:

1II -laudo médico que ateste a realização decirur!ia de redesignação de sexo.

S 8° A falta de documento listado no * 6° impJde a alteração indicada no
requerimento apresentado ao oflcio do RCPN. I

S 9° Ações em andamento ou débitos pendentes, n~s hipóteses dos incisos XI,
XII, XIII, XIV, XV, XVI e XVII do S 6°, não impedem a averbação da alteração pretendida.
que deverá ser comunicada aos juízos e órgãos competentes pdlo ofício do RCPN onde o
requerimento foi formalizado. I

Ar!. 5° A alteração de que trata o presente provin1ento tem natureza sigilosa,
razão pela qual a informação a seu respeito não pode constar lias certidões ~tns~



!
salvo por solicitação da pessoa requerente ou por determinaçãoljudicial, hipóteses em que a
certidão deverá dispor sobre todo o conteúdo registral. I

Art. 6° Suspeitando defraude. falsidade, má-fé, ví,cio de vontade ou simulação
quanto ao desejo real da pessoa requerente, o registrador do RGPN fundamentará a recusa e
encaminhará o pedido ao juiz corregedor permanente. !

Art. r Todos os documentos referidos no art. 4° deste provimento deverão,
permanecer arquivados indefinidamente. de forma física ou el~trônica, tanto no ofício do
RCPN em que foi lavrado originalmente o registro civil quantd naquele em que foi lavrada
a alteração, se diverso do ofício do assento original. . I

Parágrafo único. O ofício do RCPN deverá manter índice em papel e/ou
eletrônico de forma que permita a localização do registro tantq pelo nome original quanto
pelo nome alterado. !

Art. 8° Finalizado o procedimento de alteração n~ assento, o ofício do RCPN
no qual se processou a alteração, às expensas da pessoa requerente, comunicará o ato
oficialmente aos órgãos expedidores do RG, lCN, CPF e passa~orte, bem como ao Tribunal
Regional Eleitoral (TRE). !

9 1°A pessoa requerente deverá providenciar a alteração nos demais registros
que digam respeito, direta ou indiretamente, a sua identificação f nos documentos pessoais.

~ 2° A subsequente averbação da alteração do preJ10me e do gênero no registro
de nascimento dos descendentes da pessoa requerente dependerá da anuência deles quando
relativamente capazes ou maiores, bem como da de ambos os p~is.

S 3° A subsequente averbação da alteração do prellome e do gênero no registro
de casamento dependerá da anuência do cônjuge. I

S 4° Havendo discordância dos pais ou do cônjuge quanto à averbação
mencionada nos parágrafos anteriores, o consentimento deverá ~er suprido judicialmente.

Art. 9° Enquanto não editadas, no âmo~',o dos Eslados e do Distrito Federal.
normas especificas relativas aos emolumentos, observa as as di\ ..etrizes previstas pela Lei n.
10.169, de 29 de dezembro de 2000. aplicar-se-á às av ~referente ao valor
cobrado na averbação de atos do registro civil. i

Parágrafo único. O registrador do RCPN, pa},?os fins d resente provimento,
deverá observar as nonnas legais referentes àgrratuidade de 'atos!~. •. \ i

Art. 10. Este provimento entra em vigor na daí' .Clesua publicação.

\
'" ~\

Ministro JOÃO OTÁ VI:0J~~ORONI~ .•~\\

o~ '\)
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ANEXO

SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO MUNICÍPIO DE

I - REQUERENTE:
Nome civil completo, nacionalidade, naturalidade, data e local do nascimento, estado civil,
profissão, RG, CPF, endereço completo, telefone, endereço eletrônico.

11- REQUERIMENTO:

Visto que o gênero que consta em meu registro de nascimento não coincide com minha
identidade autopercebida e vivida, solicito que seja averbada a alteração do sexo para
(masculino ou feminino), bem como seja alterado o prenome para ...

III - DECLARAÇÕES SOB AS PENAS DA LEI

Declaro que não possuo passaporte, identificação civil nacional (ICN) ou registro geral de
identidade (RG) emitido em outra unidade da Federação.

OU
Declaro que possuo o Passaporte n..... , ICN n..... e RG n....

,
Estou ciente de que não será admitida outra alteração de i sexo e prenome por este
procedimento diretamente no registro civil, resguardada a via ~dministrativa perante o juiz
corregedor permanente. I

Estou ciente de que deverei providenciar a alteração nos demais *egistros que digam respeito,
direta ou indiretamente, a minha pessoa e nos documentos pess?ais.

Declaro que não sou parte em ação judicial em trâmite sobre identidade de gênero (ou
Declaro que o pedido que estava em trâmite na via judicial foi arquivado, conforme certidão
anexa.)

IV - FUNDAMENTO JURÍDICO

O presente requerimento está fundamentado no princípio da dignidade da pessoa humana,
no art. 58 da Lei n. 6.015/1973, interpretado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
da ADI n. 4.275, e no Provimento CN-CNJ n. .:t~.I2018.

Por ser verdade, firmo o presente termo.
Local e data.
Assinatura do requerente

.
CERTIFICO E DOU FÉ que a assinatura supra foi lançada em minha presença.
Local e data.
Carimbo e assinatura do cartório
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26/07/2018 Decreto nO8727

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 8.727, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da
identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais
no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12, caput, inciso 111, no art. 32, caput, inciso IV; e no art. 52, caput, da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas
travestis ou transexuais no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - nome social - designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida; e

11 - identidade de gênero - dimensão da identidade de uma pessoa que diz respeito à forma como se relaciona
com as representações de masculinidade e feminilidade e como isso se traduz em sua prática social, sem guardar
relação necessária com o sexo atribuído no nascimento.

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, em seus atos
e procedimentos, deverão adotar o nome social da pessoa travesti ou transexual, de acordo com seu requerimento e
com o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. É vedado o uso de expressões pejorativas e discriminatórias para referir-se a pessoas travestis
ou transexuais.

Art. 3º Os registros dos sistemas de informação, de cadastros, de programas, de serviços, de fichas, de
formulários, de prontuários e congêneres dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional deverão conter o campo "nome social" em destaque, acompanhado do nome civil, que será utilizado
apenas para fins administrativos internos. (Vigência)

Art. 4º Constará nos documentos oficiais o nome social da pessoa travesti ou transexual, se requerido
expressamente pelo interessado, acompanhado do nome civil.

Art. 5º O órgão ou a entidade da administração pública federal direta, autárquica e fundacional poderá empregar
o nome civil da pessoa travesti ou transexual, acompanhado do nome social, apenas quando estritamente necessário ao
atendimento do interesse público e à salvaguarda de direitos de terceiros.

Art. 6º A pessoa travesti ou transexual poderá requerer, a qualquer tempo, a inclusão de seu nome social em
documentos oficiais e nos registros dos sistemas de informação, de cadastros, de programas, de serviços, de fichas, de
formulários, de prontuários e congêneres dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor:

I - um ano após a data de sua publicação, quanto ao art. 3º; e

11 - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 28 de abril de 2016; 1952 da Independência e 1282 da República.

DILMA ROUSSEFF
Nilma Uno Gomes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.4.2016
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